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P.{RECER JURIDICO N' 11612O22

i lnsulente: Presidente da Clomissão Permanente de Liciaçào
.\ssunto: Licitaçào e Contratos Administratir os

DIREITO ADMINISTR-Â,TI\JO. I,IT.IT.{C,.\O E

CONTRATOS ADMINISTRÀTIVOS. LE1 8.666;9],
PREGÀO PRESE,NCIÀL. LEI 10.-i20 O:.
PROCEDIMENTO. SISTE\ÍA DE RIGISTRO I)I.-
PRE(OS ,SRP.1. DFCRFIO 7.8q22013. HII'OllSF
I-EGAL. VIABILIDADE JURÍD{CA. PROCEDÊ\C]À.

I_RELATORIO

Cuida-se de Processo Adninistrativo n' 065/2022 - Pregão Prcsencial n'- 0 i 5 llrll.
. qual possui como objeto a ''lutura e eveniual aquisição de materiais de consumo u iiigiene pesscril

;i.r'r âtender as necessidades das Secrelarias Vlunlcipais de Santo Antônio do Lcste-lviT". confbmte

, .,e itrçàc Jos Secretários Municipais.

Analisando o processo. tem-se que a.iustificatira para a relerida contrataçào sc dá

-,ail.c da necessidade de se mai.uer o ambiente de tlabaiho Iimpo e organizatio. zclando pela protcçào

j.L saude dos sen idores e do pÍrblicc atendido pelas SecreLarias \4unicipais

Consta do presente pÍocesso. que a contratação se dará conr base no Íturdarrento na

i-:i ii'8.666193. Lei 10.520i02 e Decreto 7.982,13. e demais iegislaçôes aplicadas ao caso.

IniegÍanl os auros os scgujnLes documentos: Terrno cie Relcrência. Solicjaçào de

i..aicriais,'Sen iços. Verbas Orçamentárias. Quadro de Cotações e Or'çantentirs. tdital do Pregào

?: csclcial. bem como seus ancros. Terrno de Rettrência (anero l)- \lodci,: de Cana dc Apreselttàçào

.-,.,' P:oposÍa. ferano de Credenciamento. Declaraçào dc Cumpt irnentc dc Requisitos Lcgais.

,:rciar:içào de tlabilitaçàc,. l,linuta de Ata de liegistio tle Preços. N{i;ruta de Conirato e elltÍc Lrltuos.

/-\?.
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-(ào niodaliriades de licitacâo

I

Inicialmente. insta consi gnar que o presente Parecei Juridico- enrbora no caso em
Jlll''ço possua obrigatoriedade legal na eu ssào. este possui caráter meramenle opinatir,. ou seja.
ilàc sobrepõe o poder discricionário do CheÍ'e clo Poder Erecutiro. tendo Íào somentc a tinalidatle
r:i'Jipua de clucidar. infomrar. sugelir pror,idências a sercm cstabelecidas e ou eonaiutas a se1.ejl.j

i'r'aiicadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Flelir l-opes tr{cirelles. in
,..,,ir.r

[ | Peree:cres admrnivlrLtth ar síio tltiltllJe.\ttç(jes dc órgãot iirtrico:.tohra asst:ntos suhntctiLlts )sua c'onsiclertçàct. O pttrecer ten ctilei.net.q»te !e opinatit.t, itio yincuiqnaJ() J _1-dt1ti)it.\t.i)çili1 ,:i!
os particulutcs à su,i nati't!Çaio ott cr»tclt,sr)es. stt/to se aprot Lttlo por aÍo subsc:tuekre. .lú. entio.o 4ue siJl.,',t, comct ato.._t_!ttit,tr;rat^,. ,t,io,1 ,, p,trett t.. tttr\. \il,]. út,) d,,rlt.) ttpt.,r.t..,i .. .l:tipoderá rtrL'stir o modulidadt ,tt ntatit'a, ordin,ttótia. t?egocidi .)tr pt!üitii.u. luunt'tLl,s :t,iu. p.t9t)

cumpre anotar que a Lei no g.666i93- em seu aíigo 3g, parágrafo único. estabercce
:r rrnprcscindibilidade do pareccr.iurídico reaiizado pela assessoria jurídica ou órgào equir.ttler.Lte tr,o
col]tratante. para que este analise a legaliciade do procedimento- bem corno a minuia dos contralos
rlue scrào t'irmados entre as partes- in verbi_ç.

-1rt' 38' o pnrcedimenlo do iicitdção será iniciado con a ubertur,r de 1tri,.es.so .tth,ttntsrrlttit,t.
detidamente trutuddc), protocolodo e ntuterttdo. contendo a uutori_aç.ic;,"rrer,ulu. ,, itttií:.ctrt)r;
sucititu de seu objeto e do recutso próprio pdra a despesa, e qo quai s"rl;L,.jtoituLlt^ .,|!».tunu!1jrnt.;
/... )
Purágrtfo único. Ás minulüs le editais de licit.tção, hen cono a: dos.)iittltLo: .ti:rrLlo.\
cortyénios ou aljltrÍa-\ detent ser previamenle exuntnu<)as L upr()t o.iÍ! _|),, .rrrc,r, ,t, ittriri;.rt,lu,ltlntnistação.

-'\ ccntrataçào r eaiitada pera .{dminisuaçào pública sera prccediJa irc pr.ocesso
iiri:arório. pocicndo este. conÍbmre o anigo 12 da Lei n. g.ó66.,91r. s!.r :irla\ lis las s,:juiltes
'l-ocaiidacies: conr ite. tonrada de preços- concorrência. concurso e leilào. sendo caijir urna dc,las para
.;lt tipr.r dg objeto a ser contratado.

'(riiacrrencLe:
,1 - ic,nrada dc preços
li: - aort\ ite:
j\ - concurso:
', - ieiiào. G

- 
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qual ú destinado à contratação cie bens e serTiços comuns. indepcndentemente do ralor.- pode do ser

, ;âjizado na lorma presencral ou eletrônica.

Cumpre anotar q';e, embora a modalidade in leld nàc ienha tido prer isào iegal na

i :, :r' 8.666'9-l e sim possuincio legisiaçào cspecíti ca (i-ei n" I 0.-520.2()r.'ll ). o r-.rt,cedinrenLt..' liciratc-,rio

'; -'i,'ilr istârá- subsi.lianameuic. enr coni'ormrdade ao disposto na Lei n" 8.6ó6'91. rilltâ \ez rtlli o

.:ill-{ir i)Ó. da Lei n" 10.-520/2002 dtspôe acerca da aplicaçào subsidiária clos resrarrertos da i-ei ri'
ri iróó 93. seuão r clarnos:

lrt 9' )p!icunt-se rltb;iali,tl'1oj)i(]Je. Li.tili tt t üd i.1dbieot.:g,lt,t,,i\4oi.mustrL.tn..i.(; itj:ie
) I de tunhc, cie l99s

(-onlonrre o doutnnadot .iorge Ulisses Jacob;, Irernmdes. pr.'gã.r é deÍ'iniclo con-ro

' .' ,-rr\).üJimento administrativo por mcic do q,.ral a Administração Pública- garantindo a isonuítie-

',. i.'clona tbmecedor ou prestacior de seniço. visando a execuçào cie objeto cotrrum l1r) nteicaclcr.

,lirl-'litindo aos licitantes. en.i sessào pirblica. reduzir o valor da prLrposta por rneio de latrces r erbais

Contudo. a Lei n' 10,510 20021 instituiu nor a moCalidaLle. qual

O critério para a contÍataçào através dessa modalidade, conforme cr aúigo .i". i;.tciscr

-i'. Ja I-ei n" 10.520i2001'1 será c de menor prcco. ou seja- r'isando a proposla cnni iraior i slltasetrl

:i',li-'Dlica à \dministração Pública. atrar'és da cisputa de precos cl.s pn;1i. ' 12l,1gs der ii.a;riclts

- r -',-lcrciaijos para a sessão pública-

Analisandc o ltpo "menor preço por item'', se r,ê que a utilizaçà,t drsre ;rcirrjJ

,r(r:sLri ar'npaIo r.ra Súntula n' 247 do Tribunal de Contas da União, como se .. 
L: na Íed.rçã\-r:

.Súitiiih ) l'. E t,t,-.s.i:irit a .idtttissãc; citt «ljudiaçi.) ptt iÍ.;,j ., ):::.,,r).)! tli.Çtj jioh.ti. ,.o:, j.iíí.):.
.1!L\ !icilLi+àL:.\ p,itLi tt tontrctaç7,, ile Obra\ sei...1L-t)\.:.rnlri,.t ?,-t:i!jl/t\\-)!.t :itio ,.thji :i, seia

!en4.) 4tii Iiit,! !ühIrtí\'ai iei.ioDii;Ltr a! lt pl.1 na!iti(i!ar(iaLlel!:t-!tii:.:.::,,:..itl:;,:r,,ti,tr!isprtitio
tic;'upriitLlrttie puci,; lxe.uÇ,;o. /t)rfi?cínl!nta oL! ttitrt:igio tfu t--t.LitLjtde.jct c,l.ieto. i;ossurn iit:ê-lo
cr;t;i t eiaçtit.' o iten' ou untri,Jc.: :ttr!ôn i,nt,t.,: Llet.:Dao ú.r a)!?,,1.;ai! it li;:h.,i:tiit:i,, u:iLtyuor-sc o
t:sa d;.r'is ibti i ;!otlr.

';r:litu!. tr,r àrrrt,iro da Lniào. Estados- Distrito i:Jerai r illunicipios. nos t.rmos oo a!-i ir. jlcisc, \Xl Cr ao,r5r,rüiÇi1ú
,.jrrai. modalidade de licitaçào denoililtada prcgà.. para aquisição de beus e slt.\ r.\'i_)! !r.rillLj,ls. Ê .ii orllia: irrJ\ iCéncias.
i'1.-i'Athscertenradoprcsàoseráiriciaciaconlacolvocaçàodosiltercssado-<ecbser,.ara:s:cguirresie:ri:::

'. - :rra iuigaillenlo e c Iassiticaçào das prcpostas. sclá arlotaJo o critérro d: ntenor pl eçii- Jb-.ai\ liilos oi prazos ,l1d\r]lt,Js

',,1', tl-.inecitnento. as especiÍicaçôe-' i.icni.'as e p}âir.i.os oririiiüos dc de:c]ltpenho e r -raiiJai; d;iln.dos,t,r cciiai:
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O Procedirnento a ser adctado no caso ür iclu. é o Sistema cie Rcgistlo de Pie

,\)sr). nessa cstcira. r'erillca-se que o anigo io do Decreto 7.891. de 2-l cle ianeiro de 1013. dispôe qLre

rr )istenra de registro de preços podcrá ser adotado nas seguintes hipiiteses:

'-l - tluantio pelu; ctratteristicit.s io hent 01! sctlico. h,-tti.. et ,tet*,;ttitiJt, .le ia)'n'lt.tÇtjes

ll qtottdct litr c'ont:nientc a «1uisiç,ir., tle bens cont l,r'e\ itiit) L1a !)ttt-t{!\ puttri!Ll!\ tttt
tofitrrtatào ir.rs-,i;ot reni;tne:',ttio.r llru itnitiud.. r:le nc;li;/,,,,it e,ti r.:,gr:t:t riL r.:rtL:,t:
lll - qu:ú.lo lol L:t)ti','enienLe at o,iiLi]içtio de bens t:,u i; c'onlt.titt;ií, r,f iJ,\ iç'rri ,!írt aÍttlittrrt:at u

ot,.tt tle unt órgào Ltu entidode. ,;ii a progranas cie goreülo: t)it

ll - quondo. pela nqlure:o dt; objeto. nãojôr possivel deJinir prctrLtn;critc ,, ,lu,t|iitttrit'ú t str
denttndulo pelct,1cimitilstraÇtio.'

Diante do exposto, culr.rplc à írea técnica de contraiaçào conhecer as necessiclaCes

n ,\dn.iinistração Pública oara .justit-ic o enquadrarnento da hipritese do presenre caso àr)

,i ocedim!'nto do sistema de registro de preços.

Assim. constata-se do i-cmro de Referência a justilicativa ao f,undameÍrtar e

i:e\inte contrataçào no ali. lr do Decretc 7.892 e seus incisos.

Analisando--se a minuta do instrumento convocaiório (edital.1, tem-se que o inesmo

,rl':ci'.ou as cautelas preceituadas no a iqo 9o do Decreto 7 -89212013. como a cspcciiicaçào ou

rics;iiiçào do obieto. estimativa de quantidades a serem adquiridas. condições quzurto no local. prazo

.-ir ilitrega. tbnla de pagamento, prazo de ralidade do registro de preço- obserlado o prazo de

'.;rir.iaCc. pcnalidades por descumprimento das condições e minuÍa da a1a de reriistro <ie prreç65 ..:,,r.ro

.:,',.\..r. e entÍe outros. eslando apto para gerar 05 efeitos j urídicos esperados.

Quanto à niinura io contrato, verifica-se que também se encontr:r periêitan.icntt nhs

r:ái.i:uias necessár'ias aos contratos administrativos, previstas no aÍtigo 55 da i-ei n" 8.666'9-l:

1rL :5. -9ão,iúu.\t!!t., rLece'sárias e,n Íodo con oto Li\ ilüe .st.ii1.i.;!1tjl
l- , !'1. t ...'r,' -i»r.,.r.s -úrrJ-t:\!:., s:
!l - o rtguti: ,it i:j:Lti,;'rirt o,t u lortittt de Ítrnechtentc';
!ll-;t it',:;t; L rt:,-'a;'!litçLj!5.1? t.!gltrtenia. ti\.riÍeriijt. tltto-i.rse::tt, tot!i!tJ.i:ic l, rrtj!!!t.)rttiii,-,
de preçr;s. as iriirias tle cÍutli:açtirt lir;,ittttiria ertire li L[nÍ,! .:L .iLii]t)pirüitfit(. !!'\ t)b!-i:!,1Çõc5 e !
do JÍil itt, i)Ltglrfi ?n;o
ll - os prco.; ,le ínício rle :t,ti;tts tle ::eeução. de con.lu.triL,. ile cnttc?:r. ,1? !tb\ri'':t\:li. ! de

r ec e h i nr e,tt r.t ieÍ i n i r i, o a ailj at j ti ! a, c,rs o :

l - i .ré.!itu p.l. qiui titrt erri u it;j:tsLi. Lotit u itidicLtÇAo Llu,-lctssilicttÇàt', / n;íoiill i.t oqra»t,ilicLr
e fu !t1t!p.o! ilt tcr;iiinti.rt'
I'l ds 9,trto1,ilt.t oÍêrecidas yit u ./J\ L:l/,',r/ \rjLjIldlnr..r.-Lr.!;,, q,, t:.i,t t:tt1;i-la:.
l ll - c»,*rrí!r,:; v t: fri)a)t1\!biiii,t'Jcs dds l)L1tte\. a:1,:tiiit.,riitLs,-,,t it rir r:,., r',i.,,ri.. i;t\ ]nttl!.ts:
i-l ll - ts i:.trr,t.ía "::r:istit
LY o recotiheciiit:,tc tios iit.rtos tlL.lti tinistnçt)o cn; c:tso:i: t'atii:it) t.rtiti;,:t'"//1./f,.ri\r.7
no :rr -- iltst,i !,e,

-\'- ts L'ofitliçõt\ ;ie otpo,ru:ir,, i, .lora e u iuxa dc canbia PitL! can|er\ti. qiroiil,, lt-)t' t) c'r\!:
Xl - u vía,-ul,!it.,,i, tLtit;i! Llc litititçdo rtu Lto tlrnlo iltlc L! lispent.,l. /r/ , r,rcIsil . ./,,., r1r /a. c ú
proposÍ q Llo I i c!Íi;11 !:'; encetl, ;'
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LluúlilicdÇAo exigidns nu li.itoÇàa.

Por firn. registra-se a análise do processo soh o prisma esÍritalrente jruidico" r.rào

,JOiniretindo adcntrff na conreniência e Iiâ oporlunidade dos atos pralica,ios. r1cin e àiisar aspeclos

.1r: ilillLrreza eminefi!-rnenie tecnico-administiatii a.

III _ CONCLLISAO

Desta iêita. rendo em \ ista os aspectos de juridicidade. este Assessor .luriiliccr

.r.rriilár io opina lavora\.elmente ao prossegirimento do Processo Adrninistlatir o n' 06,<'l0ll

Pr.rgào Presencial n" 015i2022, devendo este ser realizado eni cor.rflormidade aos princípios

:rrl rr) inist.rativos e licitatórios. sobretudo o da niaior vantagem à Adn.rinistlação Pública.

É o po."""..

Santo Antônio do Leste \ÍT. quinta-feira, I de maio de 2.022

STAV GONIES SILVA
dico L.special do Gabinete do Pret-eito

O-AB/MT n" 30.050/0
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